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Autógrafo nº 24.848

Projeto de lei nº 639, de 1999

Autor: Deputado Petterson Prado- PDT

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Os postos revendedores de combustível situados no território do Estado instalarão, acoplado a cada bomba, equipamento eletrônico para emissão simultânea de notas fiscais.

Artigo 2º - O equipamento referido no artigo 1º e as condições de sua instalação serão padronizados nos termos da regulamentação desta lei.

Artigo 3º - O não-cumprimento desta lei acarretará a aplicação de multa no valor equivalente a 1.000 (um mil) UFESPs – Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, por bomba de combustível desprovida do equipamento.

§ 1º - Do auto de infração, lavrado para os fins deste artigo, constará a concessão de prazo de 10 (dez) dias para a regularização, ao fim do qual proceder-se-á a nova vistoria.

§ 2º - Perdurando a irregularidade, será aplicada a cada 10 (dez) dias, após regular vistoria, nova multa de valor equivalente ao dobro da anteriormente imposta.

Artigo 4º - O controle da aplicação desta lei e a arrecadação do produto das multas nela cominadas serão de competência da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

Artigo 5º - Os estabelecimentos referidos no artigo 1º terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da regulamentação desta lei, para adequar-se às suas disposições.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2000.

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



_________________________________,                            1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



_________________________________,                            2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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